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ATENÇÃO
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios,
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar.
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a
120 dias.
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento.

Unidade Requisitante*:

Responsável pela demanda*:

Cargo*: Matrícula*:

E-mail*: Tel.*: Cel.:

1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*

2. Estimativa das quantidades, especificações e marcas (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)

Preencher e anexar o F.DADM.16 (clique na figura ao lado para efetuar o download)

3. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)

Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.tjal.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela ZWGM.ILXK.2XRP.PRJY

https://apmp.tjal.jus.br/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx
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4. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*

Quais atividades são prejudicadas pela falta do Bem/Serviço ?
Quais os principais benefícios da aquisição/contratação ?
Quem serão os Beneficiários?
A aquisição/contratação é relevante e precisa ser priorizada? Porque?
A contratação está alinhada com os objetivos estabelecidos no Plano Estratégico do Poder de Justiça de
Alagoas?

5. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.tjal.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela ZWGM.ILXK.2XRP.PRJY

marisasantos
Realce

marisasantos
Realce
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8. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

OBSERVAÇÕES (Especificar itens 6, 7 e 8):

9. Anexos 

● Estimativa das quantidades - F.DADM.16(§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)
● Memórias de cálculo
● Documentos que lhe dão suporte. ( histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço;

ofícios; memorandos, encartes de especificações, projetos, etc.)
● Levantamento de mercado e Justificativa da escolha (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

10.Indicação de Fiscais (Servidores efetivos ou comissionados).

Fiscal: Matrícula:

FiscalSubstituto: Matrícula:

Assinatura do Requerente

Instalação

Configuração

Treinamento

Assistência

Operação

Transporte

Manutenção

Outro (especificar abaixo)

Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.tjal.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela ZWGM.ILXK.2XRP.PRJY


	Unidade Requisitante: DARAD
	Responsável pela demanda: JOSÉ RONALDO BRANDÃO MAGALHÃES
	1 Definição do objeto  1 I do art 9 do Ato Normativo n 48 de 2019Row1: Eventual aquisição e instalação de purificadores de água. 
	Quais atividades são prejudicadas pela falta do BemServiço  Quais os principais benefícios da aquisiçãocontratação  Quem serão os Beneficiários A aquisiçãocontratação é relevante e precisa ser priorizada Porque A contratação está alinhada com os objetivos estabelecidos no Plano Estratégico do Poder de Justiça de AlagoasRow1: Quais atividades são prejudicadas pela falta do Bem/Serviço ? 

Será prejudicado o fornecimento de água purificada, visto que, a água mineral não proporciona segurança para a saúde dos consumidores, e, um dos principais problemas da água mineral é que ela é suscetível a fraudes, já que nem sempre se tem certeza de sua procedência. 

Quais os principais benefícios da aquisição/contratação ?

Benefícios são: Economia de energia elétrica, pois, a temperatura natural, não precisa conectar o aparelho no plugin de energia. 
O purificador de água consegue reter resíduos contaminantes por meio de elementos filtrantes; 
certeza de que está limpa e própria para consumo, tendo maior segurança sobre a qualidade da água; 
Com um purificador de água, é possível ter mais segurança, pois, são aparelhos de melhoria da qualidade da água já tratada. Logo, só acrescentam proteção à água e, a manutenção é baixa, além de termos a praticidade de nunca ficar sem água.  
Além de gerar economia com os custos logísticos, provenientes da contratação com empresas fornecedoras de água mineral. 

Quem serão os Beneficiários?   Magistrados, servidores e jurisdicionados, ao frequentarem as Unidades Judiciárias. 

A aquisição/contratação é relevante e precisa ser priorizada? Porque?  

É importante porque esta Diretoria tem recebido reclamações de diversas Unidades Judiciárias, no tocante a má qualidade da água mineral fornecidas por empresas contratadas pelo TJAL. Assim , estamos tentando introduzir aos poucos, o fornecimento de água purificada, através do purificador, que elimina os resíduos e torna a água própria para consumo, muito mais segura para a saúde.

O purificador consegue remover odores e sabores desagradáveis, além de melhorar a cor, tornando a água límpida. Alguns filtros e purificadores de água também conseguem eliminar bactérias, tornando-a ainda mais saudável, com menor risco de contrair doenças.

A água purificada é mais sustentável do que a mineral, uma vez que não gera resíduos com embalagens plásticas que demoram muitos anos para se decompor.
Além disso, desde a captação até o descarte a água mineral consome recursos e gera impactos negativos na natureza. Logo, o purificador acaba sendo uma escolha mais consciente e sustentável, uma vez que é utilizado a longo prazo e não gera tanto resíduo como a água mineral.

 

 
	6 Demonstrativo dos resultados pretendidos  1 VIII do art 9 do Ato Normativo n 48 de 2019Row1: 
	OBSERVAÇÕES Especificar itens 7 8 e 9Row1: Ressalto que pretendemos instalar nos locais a seguir:

1. Copa do térreo prédio Anexo I;
2. Copa do 1º andar prédio Anexo I;
3. Copa do 2º andar prédio Anexo I;
4. Copa do 3º andar prédio Anexo I;
5. Copa do 4º andar prédio Anexo I;
6. Copa do térreo na Corregedoria;
7. Copa do 1º andar na Corregedoria; 
8. Copa do FUNJURIS;
9. Copa do Departamento de Transporte; 
10. Copa do Departamento de Manutenção ( antiga Casa das Antenas). e
11. Copa do Prédio Centenário. 


A pilha/bateria será usada apenas para acender o display que indica quando o refil precisa ser trocado. 
Os gastos com a troca de pilhas, baterias e refis, será custeado com recursos do cartão corporativo da DARAD. 
	Texto13: DIRETOR ADMINISTRATIVO
	Texto14: ronaldobrandao@tjal.jus.br
	Texto15: 87741-7
	Texto16: 4009-3039
	Texto17: 
	Dropdown18: [Aquisição/Execução Única]
	Dropdown19: [6. NÃO HÁ necessidade de Parcelamento. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).]
	Dropdown20: [7. NÃO HÁ necessidade de providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato]
	Check Box21: Sim
	Check Box22: Off
	Check Box23: Off
	Check Box24: Off
	Check Box25: Off
	Check Box26: Off
	Check Box27: Off
	Check Box28: Off
	Button29: 
	Texto30: JOSÉ RONALDO BRANDÃO MAGALHÃES 
	Texto31: ALEXANDRE GODOI ARAÚJO
	Texto32: 87741-7
	Texto33: 
		2022-01-06T11:42:05-0300
	JOSE RONALDO BRANDAO MAGALHAES:87741




